
PAERCER nº  1467
, de 2007

Da Comissão de Direitos Humanos,sobre o Processo RGL nº 4596/2007.


Processo iniciado por conta do Ofício nº  7377/2007-D, da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, SP, dando conhecimento ao Requerimento nº 24.631, de 2007, que externa congratulações ao Superior Tribunal Federal pela decisão de negar a extradição do refugiado político Francisco Antônio Cadenas Collazzos.


Conforme constante da justificativa do Requerimento, a negativa ao pedido de extradição à Colômbia ocorreu uma vez que Antonio Collazzos, também conhecido por padre Olivério Medina, reside no Brasil há mais de dez anos, sendo pai de uma menina brasileira, aqui nascida.


Em julho de 2006, obteve a condição de refugiado político, através do Conselho Nacional para Refugiados – CONARE, medida inédita para um estrangeiro que respondia a processo de extradição, e foi determinante para fundamentar a decisão do STF.


Por conta da aprovação do Requerimento, determinou-se o ofício ao Supremo Tribunal Federal, para congratulações, e ao preso político, votos de solidariedade.


Ainda, foi oficiado aos Líderes Partidários desta Assembléia Legislativa, pelo que encaminhado à Comissão de Direitos Humanos, para conhecimento.


Tal decisão política do Supremo Tribunal Federal, no sentido de determinar a permanência do refugiado político sua permanência no Brasil merece, sem dúvida, aplauso por parte de todos os defensores dos direitos humanos.


Todavia, a esta Comissão apenas resta a ciência do resultado do Requerimento que deu origem a este processo. Nos termos do artigo 158 da XII Consolidação do Regimento Interno, moções de apoio, aplauso ou solidariedade aos poderes da União, Estados ou Municípios não são recebidas pela Mesa, o que impede manifestação nesse sentido.


Ademais, o objetivo pretendido pelo autor do Requerimento mostrou-se atendido, com a expedição dos ofícios pretendidos, especialmente de congratulações ao STF, ao refugiado político e à relação de autoridades, entidades e organizações constantes de fls. 05.

Conclusão.


Conclui-se, ante ao todo acima exposto, que o conteúdo do Requerimento deve ser posto à ciência da Comissão de Direitos Humanos, com seu conseqüente arquivamento.


É o parecer.

a) RAUL MARCELO – Relator

Aprovado o parecer do Relator propondo ciência à CDH e posterior arquivamento dos autos.

Sala das Comissões, em 9-8-2007

a) VANDERLEI SIRAQUE – Presidente
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